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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2018 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2018-LIC 

EXCLUSIVO À PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP 

 

1 – PREÂMBULO: 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, mediante o(a) Pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria 

nº 5.760 de 29 de março de 2018, torna público para conhecimento dos interessados que na data e local 

abaixo indicados fará realizar licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço 

em regime de valor unitário do item, com o objetivo de adquirir equipamento, conforme discriminação e 

quantidades dispostas no Anexo I do Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 8666/93, de 21 de junho de 

1993, Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005; 

Decreto Municipal nº 1.519/2006, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 2.235 de 22 de dezembro 

2011 e Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 com Alteração da Lei Complementar 

147/2014, com as alterações posteriores. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:00 horas do dia 11 de outubro de 2018. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 12:00 horas do dia 26 de outubro de 

2018. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 29 de outubro de 2018. 

 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 

Endereço: Avenida Macali, nº 255 – Centro –Marmeleiro Pr. CEP: 85.615-000 

Pregoeiro(a):  Thaís Verginio Biava 

E-mail:  compras@marmeleiro.pr.gov.br 

Telefone: (46) 3525.8105 ou 3525.8107  

 

1.1. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

2 – OBJETO:  

 

2.1. A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA 

OU REABILITAÇÃO - REDE DA ATENÇÃO À SAÚDE DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA/COMPONENTE DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE, conforme descrito no 

Anexo 01 do presente edital. 

 

2.2. Valores para a proposta corrigida deverão ser lineares em todos os itens do lote. 

 

2.3. As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado no Anexo 01, do presente Edital e 

obrigatoriamente acompanhada da cópia da Nota de Empenho, Ordem de Fornecimento e Declaração de 

responsabilidade (modelo anexo 10). 

 

mailto:compras@marmeleiro.pr.gov.br
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2.4. Para que se efetue o cadastro reserva, todos os participantes do Pregão deverão anexar o 

“Contrato Social ou documento equivalente”, na página da BLL, quando do cadastramento da 

proposta, em local próprio para documentos e não junto com a proposta, para não ser 

desclassificado pela identificação da mesma, assim, se por qualquer motivo não cumprir o 

estabelecido em edital, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim 

sucessivamente. 

 

Obs. Esse documento só estará disponível após o encerramento da disputa do Pregão. 

 

2.5. Compõem este Edital os Anexos: 

 

ANEXO I DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ANEXO II MINUTA DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA 

ANEXO III EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA FATO 

SUPERVENIENTE 

ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO 

QUADRO DA EMPRESA EMPREGADORA 

ANEXO VI 
MODELO DE CARTA PROPOSTA PARA FORNECIMENTO DO OBJETO DO 

EDITAL 

ANEXO VII TERMO DE ADESÃO 

ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

ANEXO IX DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA 

ANEXO X FICHA TÉCNICA DESCRITIVA 

ANEXO XI 
DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA POSSUI CONTA CORRENTE JUNTO A 

AGÊNCIA BANCÁRIA 

ANEXO XII DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO 

 

3 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 

3.1.  O Pregão, na forma Eletrônica para Registro de Preços, será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões.  

 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Marmeleiro, nomeada 

Pregoeira Suplente através da Portaria 5.760 de 29 de março de 2018, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página 

eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

 

4 – RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 

 

2.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e cadastramento 

e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa.  

 

5 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 

http://www.bll.org.br/
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5.1. Esta licitação destina-se exclusivamente à participação de Microempresas ou empresas de 

Pequeno Porte ME e EPP. 

 

5.2. Poderão participar deste pregão Eletrônico os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação e que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 

 

5.3. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 

ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

 

5.4. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação: 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;  

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de 

licitar com qualquer ente da Federação; 

f) Empresas que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou 

dirigente ligado ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 

financeira ou trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até o terceiro grau, com 

agente público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, pregoeiro ou 

servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação. 

 

5.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 

Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 

propostas.  

 

5.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a. Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador 

devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 

conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (Anexo VII); 

b. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões 

(Anexo VII); 

c. Ficha técnica descritiva (Anexo X), com todas as especificações do produto objeto da licitação 

em conformidade com os ANEXO I e III. Sob nenhuma hipótese será admitida a substituição 

da ficha técnica adicionada, nem mesmo antes do início da disputa de lances. “A empresa 

participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

 

5.7. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 

que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 

percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 

operacional da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões (Anexo VIII). 
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5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 

no Anexo IX para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 

preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto 

consoante com o modelo do Anexo X, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 

prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

6 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

 

6.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 

seguintes atribuições: 

 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) Elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA LICITAÇÕES E LEILÕES: 

 

6.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do Termo de 

credenciamento no item 5.6. “a”, com firma reconhecida, operador devidamente habilitado em qualquer 

empresa associada ou na própria Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  

 

6.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio da Bolsa Licitações e Leilões, a qual 

deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

6.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 

6.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa Licitações e 

Leilões. 

 

6.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo, à Licitações e Leilões e ao 

http://www.bll.org.br/
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MUNICÍPIO, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 

6.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

PARTICIPAÇÃO: 

 

6.8. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente cadastramento para 

participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

 

6.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 

6.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através do 

fone (41) 3042-9909 ou emailcontato@bll.org.br ou pelo site www.bll.org.br 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES: 

 

6.11. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma 

eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando pela Pregoeira a avaliar a 

aceitabilidade das propostas. 

 

6.12. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de 

seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

6.13. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 

registrado no sistema. 

 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

6.15. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE 

AO VALOR UNITÁRIO DO ITEM) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão 

desclassificados. 

 

6.16. Fica a critério da Pregoeira a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou 

situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. Decreto 

5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

mailto:contato@bll.org.br
http://www.bbmnet.com.br/
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6.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma 

Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, 

retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  

 

6.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma 

Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes 

dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

 

6.20. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 

lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de 

tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, 

aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances, não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances. 

(FECHAMENTO RANDÔMICO) 

 

6.21. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de 

lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada 

por falta de tempo hábil.    

                                                              
6.22. Facultativamente, a Pregoeira poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso 

de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será 

encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, a Pregoeira poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor 

preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

 

6.23. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de 

menor valor. 

 

6.24. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Anexo III deste Edital, deverão ser remetidos 

via SEDEX em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 24 horas, contados da data do 

término da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços, para: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

Endereço: Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro - Paraná, 

Caixa postal 24 

CEP: 85.615-000 – setor de licitações 

Pregoeira: Thaís Verginio Biava 

E-mail: compras@marmeleiro.pr.gov.br 

Telefone/Fax: (0XX46) 3525-8105ou 3525-8107 

 

Nota: A empresa deverá encaminhar ao e-mail acima o comprovante de postagem dos documentos 

acima citados, sob pena de desclassificação, no prazo de 24 horas, a contar do encerramento da 

sessão pública virtual. 

 

mailto:compras@marmeleiro.pr.gov.br
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6.25. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o 

recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 6.24.  

 

6.26. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido 

acarretará nas sanções previstas no item 15, deste Edital, podendo a Pregoeira convocar a empresa que 

apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 

6.27. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa a Pregoeira poderá negociar 

com o participante para que seja obtido preço melhor. 

 

6.28. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 

e valor estimado para a contratação. 

 

6.29. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o 

objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

 

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO: 

 

6.31. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 

suas propostas e lances. 

 

6.32. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo 

próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados, conforme a ficha 

técnica descritiva do serviço e/ou produto. A não inserção de arquivos ou informações contendo as 

especificações e marcas dos serviços e/ou produtos neste campo implicará na desclassificação da 

Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta.  

 

Nota: O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I e VI.  

 

6.33. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do 

Pregão. 

 

6.4.  As empresas ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio da 

ficha técnica (Anexo X) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios 

do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006, com 

alterações da Lei complementar 147/2014. 

 

6.5. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, NAS 

FICHAS TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 

DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO.  Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

 



 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

 
 

8 
 

7 – APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

 

7.1. A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve do Pregoeiro todas as 

informações necessárias para a sua formulação; 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta totalmente 

condizente com o objeto licitado; 

c) Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa 

execução dos serviços em todas as fases. 

 

8 – PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

8.1. As propostas apresentadas e os lances formulados incluem todas e quaisquer despesas necessárias e 

indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo 

contratual e devem ser elaboradas em conformidade com a legislação aplicável e as condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório, seus anexos e os fatores a seguir: 

a) Especificação do objeto, observadas as características exigidas no Anexo I do presente Edital, 

constando inclusive no campo próprio, a(s) ESPECIFICAÇÃO(ÕES) e MARCA(S) do(s) 

produto(s) ofertado(s), conforme ficha técnica descritiva do produto (Anexo X). A não inserção de 

arquivos ou informações contendo as especificações e marcas do produto neste campo, implicará 

na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da 

proposta; 

b) Validade da proposta nos termos do item 8 deste Edital; 

c) Os valores cotados deverão ser expressos em Real, com apenas 02 (duas) casas após a vírgula; 

d) A empresa que se enquadre na Lei Complementar nº 123/2006, de 14/12/2006 alterada pela 

Lei Complementar 147/2014 mais legislação aplicável, a mesma deverá apresentar juntamente 

com a proposta de preços, declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e suas 

alterações, cujos termos a Licitante deve declarar conhecer na íntegra; acompanhada pela Certidão 

Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela Junta 

Comercial do Estado da sede da Licitante; 

e) Será desclassificada a proposta que apresentar itens do lote com valor superior aos estabelecidos 

no Anexo I. 

 

8.2. O Município de Marmeleiro - PR, não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou 

assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha 

expressamente a incidir sobre o objeto, na forma da lei.  

 

8.3. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou omissão da parte da 

empresa ou de representante. 

 

9 – PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO: 

 

9.1. A Empresa vencedora, deverá enviar a Pregoeira a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) 

oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 

Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem 
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emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 

Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no 

prazo estipulado no item 6.24, deste Edital; 

Na proposta escrita, deverá conter: 

 

a) Os valores dos impostos já computados no valor do produto ou destacados;  

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das 

propostas virtuais; 

c) Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua 

completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO I, deste Edital; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

 

9.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no município de 

Marmeleiro, no local definido no item 16.1 deste edital. 

 

9.3. Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que oferecer(em) 

o MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM. 

 

9.4. Devem estar incluídas no preço todas as despesas com frete/transporte, mão de obra, tributos e/ou 

contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações 

decorrentes desta licitação. 

 

9.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 

vigor. 

 

9.6. Serão rejeitadas as propostas que: 

 

9.6.1. Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 

9.6.2. Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) insuficiente(s) que permita(m) a 

perfeita identificação do produto licitado; 

9.6.3. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do pregoeiro; 

9.6.4. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10 – GARANTIA: 

 

10.1. Para o presente certame não será exigida garantia contratual. 

 

11 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

 

11.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observado o 

prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e demais condições 

definidas neste Edital. 
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11.2. A pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, mediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 

pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

11.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta ou o 

lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 

habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

ou lance que atenda ao Edital. 

 

11.4. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 6.28 e 6.29 deste Edital, a Pregoeira poderá 

negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

 

11.5. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

11.6. Deverá ser emitida pelo sistema eletrônico de pregão a COV- Confirmação de Venda, contendo as 

qualificações e especificações técnicas detalhadas do objeto ofertado. 

 

12 – HABILITAÇÃO: 

 

12.1. Conforme ANEXO III. 

 

13 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS: 

 

13.1.  Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. 

 

13.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer interessado poderá 

impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório. 

 

13.3. A Pregoeira emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos 

encaminhamentos necessários. 

 

13.4. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões da Pregoeira poderá fazê-lo, 

através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-

lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, 

intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente. 

 

13.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

 

13.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 

13.7. Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeito suspensivo. 

 



 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

 
 

11 
 

13.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13.9. As impugnações, esclarecimentos e os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via 

original deverá ser encaminhada para a Prefeitura Municipal de Marmeleiro, no endereço Avenida 

Macali, nº 255 – Centro, CEP 85.615-000 setor de protocolo. Esta via deverá estar em papel 

timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para 

que possa ser anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviado cópia 

por e-mail (compras@marmeleiro.pr.gov.br) para que seja possível a publicação on-line das razões 

do recurso interposto e a decisão cabida à este. 

 

14 – HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 

 

14.1. Homologada a licitação e adjudicado o objeto, será(ão) a(s) licitante(s) vencedora(s) notificada(s) e 

convocada(s), para assinar(em) o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da 

convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da 

Lei nº 8.666/93. 

 

14.2. Caso a(s) licitante(s) convocada(s) não assine(m) o contrato no prazo e nas condições estabelecidas 

neste Edital ou não apresente(em) situação regular de habilitação, o Município de Marmeleiro - PR, 

convocará os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim 

sucessivamente, sem prejuízo das sanções cabíveis, inclusive àquela prevista no art. 81, da Lei nº 

8.666/93. 

 

15 – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

15.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93: 

 

15.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

 

15.1.2. Multa: 

 

a) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto 

licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

b) compensatória de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega; 

c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do 

art. 79 da Lei nº 8.666/93. 

 

15.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo 

de até 02 (dois) anos; 

 

15.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 
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o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

item anterior. 

 

16 – FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO: 

 

16.1. O Contrato de Compra e Venda será firmado entre o MUNICÍPIO DE MARMELEIRO/PR, através 

do órgão competente e o vencedor da licitação, o qual consignará os direitos e obrigações das partes e 

instrumento que faz parte integrante e complementar deste Edital (ANEXO II), independente de 

transcrição.  

 

16.2. O licitante vencedor será convocado a assinar o contrato, retirar ou aceitar o instrumento 

equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação.  

 

16.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, retirar ou aceitar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.  

 

16.4. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato, não retirar ou 

aceitar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos, convidar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições propostas de cada 

classificado, inclusive quanto aos preços, de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação.  

 

16.5. Decorridos 60 (sessenta) dias consecutivos da data da apresentação das propostas, sem a 

comunicação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

 

16.6. A contratada, uma vez que participou da licitação e foi vencedora para o fornecimento do objeto, 

obriga-se a entregar nos prazos estabelecidos, salvo caso fortuito e de força maior, sob pena de abertura 

imediata de processo administrativo especial para as penalidades previstas no Item 14 deste Edital. 

 

17 – PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO: 

 

17.1. O objeto deste Edital deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias, mediante solicitação formal, 

rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, deverá ser entregue no Centro Municipal de 

Saúde, localizado na Avenida Dambros e Piva, nº 130 – Centro - Marmeleiro, CEP 85.615-000, ou 

em local a ser combinado, após assinatura do contrato, onde serão verificadas: quantidade e marca 

ofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. 

 

17.2. O objeto da licitação será recebido, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente. 

 

17.3. O prazo de validade dos produtos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da efetiva 

entrega do mesmo, sendo que estes poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo com o prazo acima 

descrito. 

 

18 – PAGAMENTO: 

 

18.1. O pagamento será efetivado pelo Município de Marmeleiro/PR, no período de 01 a 15 do mês 

subsequente a entrega das mercadorias, mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica na 
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tesouraria da Prefeitura Municipal, até o dia 01, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta 

corrente indicada pela contratada. 

 

18.1.1 A Contratada deverá informar o nº da conta corrente e Agência Bancária a ser depositado o 

pagamento conforme Anexo XI. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento 

das Notas Fiscais Eletrônicas e/ou Faturas. 

 

18.1.2 Em caso de devolução da Nota Fiscal Eletrônica ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 

passará a fluir após a sua reapresentação. 

 

18.2. A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, devidamente identificados, o número da 

licitação e do Contrato de Fornecimento. 

 

18.2.1. A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida da seguinte forma: 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000; 

 

18.3. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, 

CNDT e do FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de 

responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

 

19 – OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DO LICITANTE VENCEDOR: 

 

19.1. Responsabilizar-se pelo transporte do objeto, de seu estabelecimento até o local determinado para 

entrega, sem ônus para o Município. 

 

19.2. Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos em que se verificarem 

defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções. 

 

19.3. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, 

bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, 

estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como apresentar 

os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Marmeleiro – PR. 

 

19.4. Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Marmeleiro – PR. ou a terceiros, por 

atos de seus empregados ou prepostos; 

 

20 – OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO: 

 

20.1. Receber os produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade. 

 

20.2. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital. 
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20.3. Informar à Contratada o nome do funcionário responsável pela assinatura das autorizações de 

fornecimento. 

 

21 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

21.1 Conforme discriminado a seguir: 

 

 08.02 10.301 0016 1.105.4.4.90.52.04.00.00 – 2608 

 08.02 10.301 0016 1.105.4.4.90.52.08.00.00 -2609 

 08.02 10.301 0016 1.105.4.4.90.52.36.00.00 – 2610 

 08.02 10.301 0016 1.105.4.4.90.52.12.00.00 – 2611 

 08.02 10.301 0016 1.105.4.4.90.52.42.00.00 – 2612 

 08.02 10.301 0016 2.027.3.3.90.30.35.00.00 – 1252 

 08.02 10.301 0016 2.027.3.3.90.30.99.01.00 – 1846 

 08.02 10.301 0016 2.027.3.3.90.30.35.00.00 – 885 

 08.02 10.301 0016 2.027.3.3.90.30.99.01.00 – 1848 

 08.02 10.301 0016 2.027.4.4.90.52.42.00.00 – 748 

 08.02 10.301 0016 2.027.4.4.90.52.08.00.00 – 1219 

 08.02 10.301 0016 2.027.4.4.90.52.42.00.00 – 1217 

 08.02 10.301 0016 2.029.3.3.90.30.35.00.00 – 2542 

 08.02 10.301 0016 2.029.3.3.90.30.35.00.00 – 2613 

 08.02 10.301 0016 2.029.3.3.90.30.99.01.00 – 2614 

 08.02 10.301 0016 2.029.3.3.90.30.35.00.00 – 2544 

 08.02 10.301 0016 2.029.3.3.90.30.99.01.00 – 1850 

 08.02 10.301 0016 2.029.3.3.90.30.35.00.00 – 2030 

 08.02 10.301 0016 2.029.3.3.90.30.99.01.00 – 2329 

 08.02 10.301 0016 2.027.3.3.90.52.24.00.00 – 2445 

 08.02 10.301 0016 2.067.3.3.90.30.99.01.00 – 1852 

 08.02 10.301 0016 2.067.4.4.90.52.42.00.00 – 1856 

 

22 – REAJUSTAMENTO 

 

22.1. O presente edital não prevê atualização de valores. 

 

23 - DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 

23.1. Anexo II deste Edital. 

 

24 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

24.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se 

as seguintes práticas:  
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva” causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: I destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula III, deste Edital; 

II atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

 

24.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiamento ou reembolso, este organismo imporá sacão sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, independentemente ou por determinado, para a outra de contratados financiados 

pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por maio 

de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 

licitação ou da execução em contrato financiado pelo organismo.  

 

24.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedor(a), como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiamento ou reembolso, permitirá que o 

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 

do contrato e todos os documentos, conas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.          

 

25 – DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

25.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de 

Marmeleiro revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 

fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município 

de Marmeleiro poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou 

para sua abertura. 

 

25.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 

ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 

tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 
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25.3. É facultado a Pregoeira ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

25.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

25.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

 

25.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 

25.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 

Oficial do Estado. 

 

25.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

 

25.9. Não cabe à Bolsa Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 

fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da 

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

 

25.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o de 

Marmeleiro – PR. 

 

25.11. A pregoeira e sua Equipe de Apoio atenderá aos interessados no horário de 08:30 às 11:30 e 13:30 

às 17:00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Compras e Licitações para 

melhores esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de plantão 

para atendimento dos interessados. 

 

25.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da 

licitação e não será devolvida ao proponente. 

 

25.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do pregoeiro em 

contrário.  

 

25.14. Os casos omissos, deste Edital, serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação 

pertinente. 

 

Marmeleiro, 08 de outubro de 2018. 

 

 

Thaís Verginio Biava 

Pregoeira  
Jaimir Darci Gomes Da Rosa 

Prefeito  
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

 

1 – OBJETO: 

 

1.1. O presente Pregão tem por objeto aquisição de equipamento, para suprir as necessidades do 

Departamento de Saúde, conforme condições e especificações constantes no Edital e neste Termo de 

Referência. 

 

1.2. Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no 

site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 

 

Item Qtde 
Unde 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 1 Un. 

Martelo de Buck 

Equipamento utilizado para testar reflexos 

articulares e para medir a sensibilidade nervosa. 

Martelo em aço inoxidável; extremidades de 

borracha; escova rosqueada na extremidade do 

cabo; agulha inserida na extremidade da cabeça. 

Acompanha agulha e pincel com cerdas de 

nylon. Peso: aproximadamente 100gr; 

66,39 66,39 

2 1 Un. 

Goniômetro P 14cm 

Equipamento que avalia a amplitude do 

movimento de pequenas articulações. 

Goniômetro em material de PVC transparente; 

duas réguas com graduação para mensuração de 

amplitude; sistema transferidor de 0° a 360°. 

23,10 23,10 

3 1 Un. 

Goniômetro G 35 cm 

Equipamento que avalia a amplitude do 

movimento de grandes articulações. Goniômetro 

em material de PVC transparente; duas réguas 

com graduação para mensuração de amplitude; 

sistema transferidor de 0° a 360°. 

35,81 35,81 
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4 1 Un. 

Oxímetro de Pulso 

Oxímetro de pulso de dedo. Equipamento que 

avalia o nível de oxigênio no sangue. Modelo 

compacto e portátil; Display de Led; painel 

informa o nível de Bateria; informa SpO2, FC e 

barra de intensidade do Pulso. Mede e mostra 

valores confiáveis da Sp02 e da frequência 

cardíaca. Alimentação através de duas pilhas 

alcalinas "AAA".  Auto desligamento.  Faixa de 

Medição Saturação: 35% - 100% Precisão da 

Sp02: 70% - 99% com desvio de ±2% Faixa de 

Medição Pulso: 30-250 bpm Pulsação: 30 - 250 

bpm com desvio de ±3 bpm. 

230,18 230,18 

5 2 Un. 

Maca 

Maca fixa para atendimento de fisioterapia 

individualizado. Maca de madeira; espuma de 

densidade 28; revestido por courvim anticalor. 

Dimensões aproximadas: 80cm x 190cm x 83cm 

(CxLxA). Capacidade suportada: 450 kg. 

866,06 1.732,12 

6 2 Un. 

Divã baixo 

Tablado que facilita a acomodação do paciente 

proporcionando maior segurança à terapia. 

Tablado de madeira; Espuma de densidade 28; 

Revestido por courvim anticalor. Dimensões 

aproximadas: 186cm x 135cm, 44cm (CxLxA). 

1.006,68 2.013,36 

7 1 Un. 

Barras Paralelas 

Barras Paralelas — Equipamento utilizado para 

reabilitação e treino da marcha. Estrutura em 

aço; regulagem até no máximo de 1,10m; 

corrimão em madeira; 01 par de corrimãos em 

madeira de aproximadamente 3 metros de 

comprimento, dotada de 3 barras verticais de 

cada lado; piso antiderrapante. 

1.127,85 1.127,85 

8 1 Un. 

Escada de canto 

Equipamento utilizado para reabilitação, treino 

da marcha, equilíbrio, propriocepção articular. 

Escada com rampa de madeira montada em L; 3 

Degraus revestidos com piso antiderrapante; 

Corrimãos em madeira para adulto e criança. 

1.587,84 1.587,84 

9 1 Un. 

Espaldar – barra de ling 

Utilizado para alongamento, exercícios de 

fortalecimento muscular e reabilitação motora. 

Estrutura de madeira com 12 barras de apoio; 

barras de apoio de aproximadamente 45mm de 

diâmetro, com distância entre barras de 

aproximadamente 18cm; furação para fixação na 

parede; capacidade suportada: 95kg 

641,27 641,27 
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10 1 Un. 

Rampa de alongamento 

Utilizado para alongamento de tríceps sural. 

Estrutura de madeira; piso antiderrapante; 

dimensões aproximadas: 42cm x 36cm x 15cm. 

113,14 113,14 

11 2 Un. 

Moldura para espelho com rodízios 

Utilizado para realização de exercícios 

mantendo a consciência corporal. Moldura de 

madeira; espelho; sistema de rodízios. 

Dimensões aproximadas: 1,87cm x 60cm x 

50cm. 

715,29 1.430,58 

12 4 Un. 

Rolo de posicionamento 

Utilizado para posicionar o paciente para 

realizar a terapia. Rolo de espuma; revestido 

com courvin. Dimensões aproximadas: 60cm x 

25cm. 

137,05 548,20 

13 4 Un. 
Travesseiro 

Travesseiro em espuma; revestido com courvin; 

dimensões aproximadas: 40cm x 60cm. 

43,81 175,24 

14 2 Un. 

Cunha media em espuma 

Utilizado para posicionar o paciente para 

realizar a terapia. Cunha de espuma, densidade 

26 a 28; revestida em courvin; dimensões 

aproximadas: 47 cm x 30 cm x 50 cm 

181,79 363,58 

15 2 Un. 

Bicicleta Ergométrica horizontal 

Utilizada para reabilitação funcional aeróbica, 

fortalecimento de membros inferiores. Modelo 

HORIZONTAL, monitor LCD, idioma 

português, com fonte de energia elétrica bivolt, 

com controle de tempo, velocidade, distância, 

RPM, calorias e frequência cardíaca; sistema de 

transmissão magnética com pelo menos 10 

níveis de resistência; capacidade de suporte de 

peso do usuário de no mínimo 130 kgs; assento 

ergonômico com pelo menos 5 regulagens 

horizontais de distância; guidão ergonômico 

pedais antiderrapantes; estrutura em aço carbono 

com pintura eletrostática. 

2.464,83 4.929,66 
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16 2 Un. 

Esteira Elétrica Ergométrica 

Utilizada para reabilitação funcional aeróbica. 

motor 4-0 HP; capacidade para suportar usuários 

de até 145 kg;  painel com informações de 

tempo, velocidade, distância, batimentos 

cardíacos, calorias; inclinação automática de no 

mínimo 10 níveis; capacidade de velocidade 

pelo menos 16 km/h; superfície de corrida de no 

mínimo 45 x 140 cm; voltagem 110v; sistema 

de amortecimento com no mínimo 6 pontos de 

absorção de impacto; estrutura em aço carbono 

com pintura eletrostática; 

4.096,53 8.193,06 

17 1 Un. 

Andador adulto 

Utilizado para treino da marcha com meio 

auxiliar. Material de alumínio; regulável; 

ponteira de borracha antiderrapante; dobrável e 

articulável; capacidade Suportada: 90kg. 

203,72 203,72 

18 1 Un. 

Andador infantil 

Utilizado para treino da marcha com meio 

auxiliar. Material de alumínio; regulável; 

Ponteira de borracha antiderrapante; Dobrável e 

articulável; Capacidade Suportada: 80Kg 

292,13 292,13 

19 1 Un. 

Bengala 4 pontas 

Utilizado para treino da marcha com meio 

auxiliar. Material de alumínio; regulável; 

Ponteira de borracha antiderrapante; altura 

máxima: 93cm; altura mínima: 81cm; 

Capacidade Suportada: 100Kg. 

95,71 95,71 

20 

  

1 

  

Un. 

Muleta canadense adulto 

Utilizado para treino da marcha com meio 

auxiliar. Material de alumínio; Braçadeira de 

polipropileno e anatômico; Apoio de mão de 

polipropileno de fácil preensão; Trava de 

Segurança; Nível de Regulagem; Ponteira de 

borracha antiderrapante; capacidade Suportada: 

90Kg. 

  

153,04 153,04 

21 1 Un. 

Muleta canadense infantil 

Utilizado para treino da marcha com meio 

auxiliar. Material de alumínio; Braçadeira de 

polipropileno e anatômico; Apoio de mão de 

polipropileno de fácil preensão; Trava de 

Segurança; Nível de Regulagem; Ponteira de 

borracha antiderrapante; Capacidade Suportada: 

90Kg. 

169,77 169,77 
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22 1 Un. 

Muleta auxiliar adulto 

Utilizado para treino da marcha com meio 

auxiliar. Material de alumínio; Apoio de mão e 

axilar de borracha; Nível de Regulagem; 

Ponteira de borracha antiderrapante. 

248,30 248,30 

23 1 Un. 

Plataforma Eretora com Mesa Adulto 

Utilizado para treino postural com mesa de 

atividades. Plataforma com acabamento 

antiderrapante; apoio para calcanhar estofado e 

ajustável; apoio individual de joelho com 

regulagem de abdução e altura; faixa de apoio 

nas nádegas e tórax; velcro para ajuste e fixação; 

Dimensões para uso adulto: altura entre 

calcanhar e axila entre 1,20m e 1,50m. 

1.795,85 1.795,85 

24 1 Un. 

Plataforma Eretora com Mesa Infantil 

Utilizado para treino postural com mesa de 

atividades. Plataforma com acabamento 

antiderrapante; apoio para calcanhar estofado e 

ajustável; apoio individual de joelho com 

regulagem de abdução e altura; faixa de apoio 

nas nádegas e tórax; velcro para ajuste e fixação; 

Dimensões para uso infantil: altura entre 

calcanhar e axila entre 0,60m e 0,85m. 

1.544,85 1.544,85 

25 1 Un. 

Ultrassom 1 E 3 MHz 

Utilizado para auxílio no tratamento de 

diferentes tipos de afecções: traumáticas, 

reumáticas, inflamatórias que afetam o sistema 

nervoso periférico, alterações degenerativas do 

esqueleto, periertrites, etc. Frequências de 

1MHz ou 3MHz; Protocolos pré definidos de 

tratamento; Tecnologia de operação micro 

controlada; Tela em LCD; Cabeçote com dupla 

face de alumínio; Modo de emissão onda 

pulsada e contínua; Repetição de Pulso com 

100Hz, 48Hz e modulação em 20 ou 50 de 

tempo ON. Repetição de pulso com 100Hz, 48 

Hz e 16 Hz e modulação de 10,20,50 de tempo 

ON; intensidade regulada e mesurada em 

W/cm2 visualizadas através do painel digital; 

Timer; Saída para terapia combinda; Bivolt. 

1.516,43 1.516,43 

26 2 Un. Aparelho de corrente russa 3.152,29 6.304,58 
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Modulações: Contínuo / sincronizado / 

recíproco / facial; Frequência de recorte variável 

de 1 a 200 Hz; Rise - variável de 1 a 10 

segundos; Decay - variável de 1 a 10 segundos; 

ON - variável de 1 a 60 segundos; OFF - 

variável de 1 a 60 segundos. Acompanhado de 

cabos, eletrodos e todos os acessórios 

necessários para o bom funcionamento do 

equipamento. Dimensões e pesos aproximados : 

25.0 cm x 19.0 cm x 14.0 cm (C x L x A) Peso: 

3.0 kg. Peso: 4.0 kg 

  

27 2 Un. 

Aparelho de laser e caneta infravermelho 

Utilizado para auxílio ao tratamento de doenças 

inflamatórias, processos cicatriciais, estimulação 

na produção de colágeno, microcirculação, entre 

outros benefícios. Visor de LCD; timer; bivolt ; 

laser terapêutico de baixa frequência; canetas: 

caneta Laser 660nm - AIGaInP - (Po - 30mW), 

caneta Laser 830nm - GaAlAs - (Po - 30mW), 

caneta Laser 904nm - GaAs - (Po - 70Wpico). 

Emissão de Laser contínuo ou pulsado; opção de 

10 frequências de modulação. Programas de 

tratamento pré definidos. 

3.639,41 7.278,82 

28 2 Un. 

Óculos para laser 

Óculos de segurança para o profissional de 

saúde e paciente. Constituído de armação em 

nylon resistente e flexível; lente de 

policarbonato; lente com tratamento anti-risco; 

proteção contra a grande; intensidade de luz, 

infravermelho e contra raios UVA e UVB. 

191,03 382,06 

29 3 Un. 

Correntes TENS/FES 

Utilizado para auxiliar no tratamento de 

disfunções neuromusculares através da 

eletroestimulação. Auxilia no tratamento das 

algias. Equipamento com duas correntes TENS 

e FES; protocolos de tratamento pré definidos; 

canais de ajuste de intensidade independentes; 

tecla que permita gerar estímulo manual de 

contração; programação via teclado; painel 

Frontal LCD; timer; bivolt. 

907,17 2.721,51 

30 80 Un. 

Eletrodos de silicone (lavável) 

Utilizado para equipamentos de eletroterapia. 

Material de silicone; reutilizáveis; material de 

boa condutibilidade. 

3,51 280,80 
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31 1 Un. 

Bola Suíça - 45 cm 

Utilizada para força muscular, resistência 

flexibilidade e equilíbrio. Fabricado em material 

látex, antiderrapante e sistema antiestouro; 

atóxico e inflável; suporte mínimo de peso 

200kg, bomba para inflar, bico reserva. 

Tamanho: 45 cm de diâmetro. 

50,48 50,48 

32 1 Un. 

Bola Suíça - 55 cm 

Utilizada para força muscular, resistência 

flexibilidade e equilíbrio. Fabricado em material 

látex, antiderrapante e sistema antiestouro; 

atóxico e inflável; suporte mínimo de peso 

200kg, bomba para inflar, bico reserva. 

Tamanho: 55 cm de diâmetro. 

59,59 59,59 

33 1 Un. 

Bola Suíça - 65 cm 

Utilizada para força muscular, resistência 

flexibilidade e equilíbrio. Fabricado em material 

látex, antiderrapante e sistema antiestouro; 

atóxico e inflável; suporte mínimo de peso 

200kg, bomba para inflar, bico reserva. 

Tamanho: 65 cm de diâmetro. 

66,87 66,87 

34 1 Un. 

Bola Suíça - 85 cm 

Utilizada para força muscular, resistência 

flexibilidade e equilíbrio. Fabricado em material 

látex, antiderrapante e sistema antiestouro; 

atóxico e inflável; suporte mínimo de peso 

200kg, bomba para inflar, bico reserva. 

Tamanho: 85 cm de diâmetro. 

82,17 82,17 

35 2 Un. 

Bola feijão - 9 0 x 45 Cm 

Utilizada para força muscular, resistência 

flexibilidade e equilíbrio. Fabricado em material 

látex, antiderrapante e sistema antiestouro; 

atóxico e inflável; suporte mínimo de peso 

200kg, bomba para inflar, bico reserva. 

Tamanho: 90X45 cm de diâmetro. 

115,84 231,68 

  

  

36 

  

6 Un. 

Faixa Elástica resistência média 

Utilizado para exercícios físicos de reabilitação 

e fortalecimento. Confeccionada em borracha, 

com sistema de resistência progressiva, 1 metro 

de comprimento, grau de resistência média. 

  

29,12 174,72 

37 6 Un. 

Faixa Elástica resistência fraca 

Utilizado para exercícios físicos de reabilitação 

e fortalecimento. Confeccionada em borracha, 

com sistema de resistência progressiva, 1 metro 

de comprimento, grau de resistência fraca. 

23,72 142,32 
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38 6 Un. 

Faixa Elástica resistência forte 

Utilizado para exercícios físicos de reabilitação 

e fortalecimento. Confeccionada em borracha, 

com sistema de resistência progressiva, 1 metro 

de comprimento, grau de resistência forte. 

37,21 223,26 

  

  

39 

  

  

2 Par 

Halter emborrachado 1Kg 

Utilizado para fortalecimento muscular. Em 

ferro fundido, revestida com vinil PVC, camada 

impermeável, protegida contra oxidação e 

impacto. Em cores diferentes para identificar o 

peso, com peso de 1kg. 

  

15,83 31,66 

40 2 Par 

Halter emborrachado 2Kg 

Utilizado para fortalecimento muscular. Em 

ferro fundido, revestida com vinil PVC, camada 

impermeável, protegida contra oxidação e 

impacto. Em cores diferentes para identificar o 

peso, com peso de 2kg. 

31,59 63,18 

41 2 Par 

Halter emborrachado 5Kg 

Utilizado para fortalecimento muscular. Em 

ferro fundido, revestida com vinil PVC, camada 

impermeável, protegida contra oxidação e 

impacto. Em cores diferentes para identificar o 

peso, com peso de 5kg. 

78,01 156,02 

42 2 Par 

Tornozeleira 1 Kg 

Utilizado para exercícios de fortalecimento. 

Confeccionado em bagum ou material de alta 

resistência, revestimento vinilico preenchida 

com esferas de ferro em quantidade ideal para 

atingir a carga necessária. Fechamento em 

velcro. 

32,72 65,44 

43 2 Par 

Tornozeleira 2 Kg 

Utilizado para exercícios de fortalecimento. 

Confeccionado em bagum ou material de alta 

resistência, revestimento vinilico preenchida 

com esferas de ferro em quantidade ideal para 

atingir a carga necessária. Fechamento em 

velcro 

40,65 81,30 

44 2 Par 

Tornozeleira 3 Kg 

Utilizado para exercícios de fortalecimento. 

Confeccionado em bagum ou material de alta 

resistência, revestimento vinilico preenchida 

com esferas de ferro em quantidade ideal para 

atingir a carga necessária. Fechamento em 

velcro. 

50,89 101,78 

      Tornozeleira 5 Kg 78,58 157,16 
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45 2 Par 

Utilizado para exercícios de fortalecimento. 

Confeccionado em bagum ou material de alta 

resistência, revestimento vinilico preenchida 

com esferas de ferro em quantidade ideal para 

atingir a carga necessária. Fechamento em 

velcro. 

46 1 Un. 

Balancim – balanço de propriocepção 

Utilizado para treino de propriocepção, 

equilíbrio Bipodal e Unipodal, descarga de peso, 

Fortalecimento da musculatura da cadeia 

inferior, Reabilitação Neurológica. 

Antiferruginoso, Plataforma central fixada por 

correntes zincadas, piso revestido de material 

antiderrapante, Dimensões aproximadas externa 

total: 0, 70x0,40x0,55m(CXLXA). Dimensões 

aproximadas da base interna: 

0,40x0,20cnn(CXL). Peso: 4,8kg 

(aproximadamente). 

302,92 302,92 

47 1 Un. 

Cama elástica – trampolim 

Utilizado para trinamento aeróbico, equilíbrio e 

fortaleciemento. Sistema de rosca para melhor 

fixação e segurança; Altura: 0,22 m; Diâmetro: 

1 m; Peso máximo suportado: 100kg; 

Composição: Estrutura em aço carbono; 

Acoplado em nylon preto; Tela trampolim; 

310,39 310,39 

  

48 

  

2 Un. 

Mesa carrinho auxiliar com gavetas 

Utilizada para acomodar o material e os 

equipamentos durante o atendimento 

fisioterapêutico. Composta por: estrutura de 

madeira MDF, 2 gavetas em MDF, sistema de 

rodízios, suporte para aparelhos de fis ioterapia. 

Dimesões e pesos aproximados: 0,50m x 0,40m 

x 0,77m (C X L X A). Peso: 20,0kg 

  

541,21 1.082,42 

49 
  

2 

  

Un. 

Mesa carrinho auxiliar com prateleiras 

Utilizada para acomodar o material e os 

equipamentos durante o atendimento 

fisioterapêutico. Composta por: estrutura de aço, 

três prateleira em MDF, sistema de rodízios, 

suporte para cabos, desmontável. Dimesões e 

pesos aproximados: 0,50m x 0,40m x 0,90m (C 

X L X A). Peso: 11,5kg 

348,15 696,30 
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50 2 Un. 

Disco de equilíbrio flexível com bomba de ar 

Acessório para exercícios de coordenação 

motora, equilíbrio e propriocepção de membros 

inferiores. Composto por: material vilínico PVC 

Flexível, não tóxico, com superfície rugosa; 

Suporta até 100kg. Dimensões e pesos 

aproximados: 35.0cm x 6.0cm (DXA). Peso: 

1,7kg 

90,95 181,90 

51 1 Un. 

Tabua de equilíbrio para propriocepção 

Acessório para exercícios de coordenação 

motora, fortalecimento, equilíbrio e 

propriocepção de membros inferiores. 

Composto por: Madeira; tecido emborrachado; 

Piso revestido de material antiderrapante; 

Suporta até 100kg Dimensões e pesos 

aproximados: Dimensões: 57.0 cm x 40.0 cm x 

10.0 cm (C x L x A). Peso: 4.0 kg. 

164,74 164,74 

52 1 Un. 

Tabua de propriocepção redonda 

Acessório para exercícios de coordenação 

motora, fortalecimento, equilíbrio e 

propriocepção de membros inferiores. 

Composto por: Madeira; tecido emborrachado; 

Piso revestido de material antiderrapante; 

Suporta até 235kg; Dimensões e pesos 

aproximados: Dimensões: 40.0 cm x 40.0 cm x 

7.5 cm (C x L x A). Peso: 1.512 kg. 

143,04 143,04 

53 2 Un. 

Inspirômetro de Incentivo adulto 

Exercitador respiratório para prevenção e 

tratamento de doenças boncopulmonares e 

atelectasias. Material: polipropileno; 

Dimensões: 13,5 x 6,9 x 14,2 cm; 

Posicionamento do ponteiro: Modulação em O - 

Fácil; 1 - Regular; 2 - Difícil; 3 - Muito difícil; 

Que contenha: 01 Corpo montado; 01 Bocal; 01 

Mangueira. 

37,33 74,66 

54 2 Un. 

Inspirômetro de Incentivo infantil  

Indicado para iniciação dos exercícios 

respiratórios em crianças. Material: 

polipropileno; Dimensões: 13,5 x 6,9 x 14,2 cm; 

Posicionamento do ponteiro: Modulação em O - 

Fácil; 1 - Regular; 2 - Difícil; 3 - Muito difícil; 

Que contenha: 01 Corpo montado; 01 Bocal; 01 

Mangueira. Kit de adesivos para personalização 

lúdica infantil 

47,61 95,22 
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55 2 Un. 

Medidor de pico de fluxo adulto e infantil 

Medidor de pico de fluxo respiratório. Corpo: 

Plástico; Bocal: Plástico (autoclavável); Barra 

Interna: Aço Inoxidável; Escala: ATS, 60-

900I/min para adultos e crianças; Calibração: 

Manual; Válvula Unidirecional: silicone; 

Dimensões: 19,5x4, 4 cm (comprimento x 

diâmetro). 

218,87 437,74 

56 3 Un. 

Terapia vibratória expiratória — 

Terapia vibratória expiratória para mobilização 

de secreções. Uso individual; Não descartável; 

Pressão expiratória positiva; Oscilação aérea. 

Aceleração de fluxo de ar intermitente; Material 

do corpo, tampa e cone: polipropileno; Material 

do bocal: PVC; Material da esfera: aço carbono 

com revestimento superficial; Pressão não 

superior a 18 cm H2O; Frequência obtida: de 7 a 

19 Hz; Comprimento: proximadamente12,5 cm; 

Esfera: 1,9cm; Peso: 120g. 

75,73 227,19 

57 1 Un. 

Bola medicinal 

Utilizada para trabalhar equilíbrio, postura, 

coordenação motora, resistência física em casos 

de reabilitação muscular. Fabricada em 

borracha; Câmara Interna e bico para inflar 

lubrificável e substituível; Acabamento 

superficial antiderrapante; Peso 02 Kg; 

124,98 124,98 

58 1 Un. 

Bola medicinal 

Utilizada para trabalhar equilíbrio, postura, 

coordenação motora, resistência física em casos 

de reabilitação muscular. Fabricada em 

borracha; Câmara Interna e bico para inflar 

lubrificável e substituível; Acabamento 

superficial antiderrapante; Peso 04 Kg. 

209,93 209,93 

59 2 Un. 

Fita de treinamento suspenso 

Fita de nylon de alta resistência, costuras 

reforçadas, mosquetão e presilhas de metal com 

regulagens de altura e comprimento. Utilizada 

para treino de força muscular em programas de 

reabilitação ou condicionamento físico. 

215,14 430,28 

60 6 Un. 

Tubo Elástico com mosquetão 

Tubo de látex revestido em luva de nylon, com 

mosquetões e puxador com pegada de borracha. 

Resistência Leve. Utilizado para treino de força 

muscular em programas de reabilitação ou 

condicionamento físico. 

73,23 439,38 
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61 6 Un. 

Tubo Elástico com mosquetão 

Tubo de látex revestido em luva de nylon, com 

mosquetões e puxador com pegada de borracha. 

Resistência Moderada. Utilizado para treino de 

força muscular em programas de reabilitação ou 

condicionamento físico. 

  

86,13 516,78 

62 6 Un. 

Tubo Elástico com mosquetão 

Tubo de látex revestido em luva de nylon, com 

mosquetões e puxador com pegada de borracha. 

Resistência Forte. Utilizado para treino de força 

muscular em programas de reabilitação ou 

condicionamento físico. 

121,67 730,02 

63 2 Un. 

Bola Bosu 

Utilizada para movimentos e exercícios para 

reeducação postural, fortalecimento muscular, 

alongamento, equilíbrio, coordenação, 

reabilitação e condicionamento físico. Meia bola 

de Látex antiderrapante com base plástica 

resistente, sistema antiestouro, suporte de até 

350 Kg. Acompanha alças extensoras e bomba 

de inflar; Tamanho: aproximadamente 60cm 

diâmetro; 

513,85 1.027,70 

64 1 Un. 

Frequencímetro cardíaco 

Monitorador de treino que registra a frequência 

cardíaca e outros dados, para acompanhar os 

batimentos cardíacos durante as atividades 

físicas. Com monitoramento de distância, 

monitoramento de ritmo, monitoramento de 

tempo de exercício, cronômetro, zona alvo de 

treinamento com alarme sonoro; resistente a 

água; configurações de informações pessoais 

(sexo, data de nascimento, peso, altura); idioma 

português; carregamento via USB com cabo 

conector; 

284,16 284,16 

Valor Total 55.366,33 

 

1.3. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 55.366,33 (cinquenta e cinco mil trezentos e sessenta e 

seis reais e trinta e três centavos). 

 

2 – LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DAS MERCADORIAS: 

 

2.1. O prazo para a entrega do equipamento é de no máximo, 30 (trinta) dias após solicitação 

formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do instrumento contratual, 

onde serão verificadas: quantidade, marca ofertada, e demais especificações, reservando-se ao Município 

o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. 
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2.2. O prazo de validade dos produtos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da efetiva 

entrega do mesmo, sendo que estes poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo com o prazo acima 

descrito. 

 

2.3. Os prazos de que tratam o item 2.1 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

 

2.4. Os Equipamentos a serem fornecidos deverão ser entregues em conformidade com o pedido de 

Compras e Nota de Empenho. 

 

2.5. Os equipamentos deverão ser entregues, junto Academia de Saúde de Marmeleiro, localizada na Rua 

Emilio Magno Glatt, nº 1580, Bairro Santa Rita, Fundos da Unidade de PSF do Santa Rita. 

 

2.6. O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses contados da data da assinatura 

do Contrato de Compra e Venda. 

 

2.7. Se for o caso, os equipamentos cotados deverão obedecer às normas padrões da ABNT ou ANVISA, 

ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme 

determina o Código de Defesa do Consumidor. 

 

2.8. Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas 

exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato. 

 

2.9. O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93. 

 

2.10. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se 

encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do 

contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada. 

 

3 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

3.1. Além das obrigações citadas no Edital, a licitante obrigar-se-á: 

 

a) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua custa e 

risco, num prazo de no máximo de 10 (dez) dias contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, 

decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante. 

 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

a) Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido; 

b) Realizar a fiscalização das mercadorias entregues; 

c) Fornecer todas as informações necessárias para a empresa vencedora do certame sobre a 

localização dos Serviços e demais informações necessárias para a correta execução do 

fornecimento. 
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5 – DA FISCALIZAÇÃO:  
 

5.1. Os serviços deverão estar em conformidade com as normas vigentes. 

 

5.2. O recebimento dos produtos, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato de 

Compra e Venda serão de responsabilidade da Funcionária Cristiane Camila Zeiser. Junto a Comissão de 

Fiscalização Cristiane Camila Zeiser, Roberto Macari Junior e Lidiani Picolotto da Silva. 

   

5.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

 

5.4. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato de Compra e 

Venda citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao 

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será 

firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias 

que incidam especificamente no art 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  
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ANEXO II 

 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2018 

(Vinculado ao ******** Nº ***/2018 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Jaimir Darci Gomes da Rosa, brasileiro, portador do RG nº 

4.566.416-3 SSP/PR, inscrito no CPF nº 762.247.839-34 residente e domiciliado na Rua João Bednarski, 

nº 989 - Bairro Perin, CEP: 85.615-000, em Marmeleiro - PR, Prefeito do Município de Marmeleiro, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 76.205.665/0001-01, com sede e foro na 

Avenida Macali, 255, Centro, em Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE; e a 

empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na 

******, nº ****, Bairro *****, ******, Estado do Paraná, de ora em diante denominada 

CONTRATADA, representada por seu administrador, Sr. ********, portador da cédula de identidade 

civil (RG) nº ****** II/SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, sujeitando-se às normas da Lei 

10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições 

estabelecidas no Edital de ******* Nº ***/2018, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as 

cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de ****************, constantes no item 2.1 da 

cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 

***/2018, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de ******** nº ***/2018 e seus anexos, 

juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Lote *** 

ITEM QTDE APRES DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

      

Total  

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto contratado. 
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2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária 

Eletrônica, até o décimo segundo dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação 

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

******************************** 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias 

corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo 

com o pedido. 

 

5.2 O contrato terá vigência da data de sua assinatura até ******, admitindo prorrogação nos termos do 

art. 57 da Lei 8666/93. 
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5.3 Havendo prorrogação, os preços sofrerão reajuste anual calculado pela variação acumulada do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, tendo a apresentação da proposta como termo inicial. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

 

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA 

através de servidor designado; 

 

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações 

por parte da CONTRATADA. 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO DO OBJETO 

Compete à CONTRATADA: 

7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual, 

salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia;  

 

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto 

com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE. 

 

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital 

ou na minuta de contrato; 
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7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas 

ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93: 

 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

 

8.1.2 Multa: 

 

a) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto 

licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

 

b) compensatória de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega; 

 

c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do 

art. 79 da Lei nº 8.666/93; 

 

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo 

de até 02 (dois) anos; 

 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 

o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

item anterior. 

 

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios 

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias, 

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a 

receber ou cobrança administrativa ou judicial. 

 

8.5 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito 

suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância 

recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento. 

 

8.6 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que 

se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.   
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8.7 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ******* nº ***/2018. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o 

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 

10.520, de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, 

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

Marmeleiro, ****** de 2018. 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
JAIMIR DARCI GOMES DA ROSA 

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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ANEXO III 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

 

1 – EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO: 

 

1.1. Os documentos relativos à habilitação, da vencedora deverão ser encaminhados (via SEDEX) em 

originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 24 horas, contados da data do término da sessão 

pública virtual, juntamente com a proposta de preços, para: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

Endereço: Avenida Macali, 255, Centro, Marmeleiro - Paraná, 

Caixa postal 24 

CEP: 85.615-000 – setor de licitações 

Pregoeira Suplente: Luana Vergína Ribas 

E-mail: compras@marmeleiro.pr.gov.br 

Telefone/Fax: (0XX46) 3525-8105ou 3525-8107 

 

Nota: A empresa deverá encaminhar ao e-mail acima o comprovante de postagem dos documentos 

acima citados, sob pena de desclassificação, no prazo de 24 horas, a contar do encerramento da 

sessão pública virtual. 

 

1.2. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido 

acarretará nas sanções previstas no item 12 do presente Edital, podendo a Pregoeira Suplente convocar a 

empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 

1.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências 

habilitatórias, a Pregoeira Suplente examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar 

com o participante para que seja obtido preço melhor. 

 

1.3. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 

e valor estimado para a contratação. 

 

1.4. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 

proposta ou lance de menor preço. 

 

2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Registro Comercial, junto ao órgão competente, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão 

competente, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;  

mailto:compras@marmeleiro.pr.gov.br
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em 

exercício; 

d) Decreto ou autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.  

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado. 

 

2.2. REGULARIDADE FISCAL: 

 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e 

Contribuições Municipais) do domicilio ou sede do proponente, ou outras equivalentes na forma 

da Lei; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Divida Ativa de 

tributos Estaduais); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e 

Contribuições Federais e Certidão Negativa da Divida Ativa da União); 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em 

vigência, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica Federal – CEF. 

 

2.3. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

 

a) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho CNDT - Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas. 

 

2.4. REGULARIDADE ECONÔMICA: 

 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

Pessoa Jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da 

data prevista para apresentação dos envelopes. 

 

2.5. DECLARAÇÕES: 

 

a) Declaração de que a licitante de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz 

(Anexo V); 

b) Declaração de que a empresa não foi declarada inidônea e fatos impeditivos (Anexo IV); 

c) Inexistência de parentesco com Servidor Público (Anexo XII); 

d) Declaração de Micro e Pequena Empresa (Anexo IX). 

 

2.7. DOCUMENTOS FACULTATIVOS: 

 

a) Declaração de que a empresa possui conta corrente (Anexo XI). 

 

Nota: Os documentos exigidos para habilitação deverão ser encaminhados em original ou cópia 

autenticada.  
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3 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

3.1. A Pregoeira Suplente reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

 

3.2. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para 

a habilitação.  

 

3.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns 

documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços 

seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, 

simultaneamente. 

 

3.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo 

de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data 

estabelecida para o recebimento das propostas.  

 

3.6. As microempresa ou empresa de pequeno porte, tendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

 

3.7. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº (XX/2018- PMM) 

 

 

À Comissão de Licitação do Município de Marmeleiro - PR.  

 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA FATO SUPERVENIENTE 

 

 

Declaramos para os fins de direito, que na licitação nº XX/2018, instaurado pelo Município de Marmeleiro 

- PR., não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e 

eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

________,em ___ de ________ de 2018. 

 

 

_______________________________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal da empresa proponente) 

 

 

 

 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº (XX/2018- PMM) 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em nosso 

Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93. 

 

(Local e Data) 

 

 

_______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS.: 

1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VI  

 

 

CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

 

Ao Município de Marmeleiro 

Prezados Senhores, 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/____– PMM – Comissão de Licitação 

 

CARTA - PROPOSTA DE FORNECIMENTO. 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo I, que 

integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

      

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE: CARGO: 

RG: CPF: 

ENDEREÇO: TELEFONE: 

AGÊNCIA BANCÁRIA: C/C: 

2. PRAZO DE GARANTIA 

2.1. A garantia deverá ser de acordo com regras do mercado estabelecidas para cada produto. 

3. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo I do Edital. 

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

4. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

4.1. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os 

encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento, 
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incluso todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado 

neste Edital. 

 

5. PRAZO DE ENTREGA 

 

5.1. De acordo com o especificado no Anexo I, item 2, deste Edital. 

 

LOCAL E DATA 

 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 

 

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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ANEXO VII 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE 

LICITAÇÕS E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES  

 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 

dos quais venha a participar; 

ii. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais 

declara ter pleno conhecimento; 

iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 

Anexo I; e 

v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 

de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 

Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  

 

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária 

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 

Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões. 

 

5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga 

plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do 



 

 

 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

 
 

 

45 

Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu 

interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões 

do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 

 

i. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

ii. apresentar lance de preço; 

iii. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 

iv. solicitar informações via sistema eletrônico; 

v. interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

vi. apresentar e retirar documentos; 

vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

viii. assinar documentos relativos às propostas; 

ix. emitir e firmar o fechamento da operação; e 

x. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 

mandato, que não poderá ser substabelecido. 

 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 

6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a 

qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 

responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em 

andamento.  

 

Local e data:  

 

 

Assinatura:_____________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO VIII 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

Indicação de Usuário do Sistema  

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 

O Licitante reconhece que: 

i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais 

danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 

solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 

comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

i. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 

no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 

verdadeiros; e 

ii. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no 

Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.   

 

Local e data:  

Responsável:___________________________________________________________ 

Assinatura:_____________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO IX 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº (XX/2018- PMM) 

 

 

 

Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou Empresa 

de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP). 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº., sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para todos os 

fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão eletrônico, 

que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do 

disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

 

(Local e Data) 

 

 

_______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO X 

 

MODELO DE FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº (XX/2018- PMM) 

 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Marca e/ou modelo do produto:  

Especificação do produto:  

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço inicial para o item (em R$): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 

que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 

de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 

de 2006.  

[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP.)]. 

Data: 

 

 ENDEREÇO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxESTADO:xxxxxxxxxxxx. 

A/C PREGOEIRO, Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº. xxx/xxxxx 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO  

1. – OBJETO :xxxxxxxxx 

 

1.2 A presente licitação tem como objeto à xxxxxxxxxxxxxx, com as características descritas 

abaixo: 
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ANEXO XI 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA POSSUI CONTA CORENTE JUNTO A AGÊNCIA 

BANCÁRIA 

 

A Comissão de Licitações da Prefeitura de Marmeleiro: 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a Modalidade Pregão Eletrônico nº XXX/2018, instaurada por esta Prefeitura 

Municipal, que possuímos conta corrente na agência abaixo informada, para fins de depósitos por 

parte da Prefeitura Municipal de Marmeleiro, caso efetuada a contratação. 

 

 Banco: nº                                                Agência: nº 

 C/C: nº 

 Titularidade:  

 

  

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

_________________, em_____de_____________2018. 

 

 

__________________________________________________________ 

(Assinatura e identificação do representante legal da empresa proponente) 

 

 

 

Nome da empresa proponente 

Número do CNPJ  

Endereço completo 

Fone/e-mail 
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ANEXO XII 

 

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2018 - PMM 

 

 

 

(Nome da Empresa), neste ato representada por seus sócios (citar o nome de todos os sócios) 

........................... DECLARA(M) sob as penas da Lei que não mantém, direta ou indiretamente, 

sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado ao governo municipal ou qualquer 

vinculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista, ou ainda, parentesco em linha 

direta ou colateral, ou membros da comissão licitante, pregoeiro ou servidor lotado nos órgãos 

encarregados da contratação. 

 

 

 

(Local e Data) 

 

 

 

_____________________________________ 

(Assinatura do representante legal da licitante) 

RG____________________ 

CPF___________________ 

 

 

 

 

 

Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente 

com o número do CNPJ., endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e 

assinatura do representante legal). 

 

 

 

 

 

 


